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Seúor Presidente,

Pelo presente expediente encaminhamos a V.Exa., Projeto de Lei
que " Autoriza o Executivo a utilizer os vdorcs provenientcs da tara de ilumineçlo prública
pm prgrmcnto dc feturrs" a fim de ser avaliado e votado pelos Senhores Vereadores, em
caráter de URGENCIA.

Aproveitamos o ensejo para manifesar nossos protestos de estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,
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MONTEIRO

Prcfeito Municipel

Marcelo
Secretário Govemo

Ermo. Sr.
Eduardo Cordeiro Metosinhos
Prrsidentc dr CÂmen Municipel de
Congonhrr/MG
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PROJETO DE LEr N.' ? o /2002. I
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Autorizr o f,recutivo â utilizrr os valores
provenientes dâ tâxâ dc ilumineção pública
parr pâgâmento de fatures.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL l' Fica o Executivo autorizado a destinar os recursos provenientes da taxa de
iluminação publica, exclusivamente, para pagamento das faturas, ate o encerramento do
exercicio de 20O2.

Art. 2' Esta Lei entra em ügor na data de publicação

Congonhas, 16 de setembro de
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei üsa autorizar o município de Congoúas a utilizar os
valores provenientes da taxa de iluminação pública para pagamento de faturas, deüdo à redução
da alíquota no repass€ do ICMS, que representa hoje uma queda de 25%o (vinte e cinco por
cento), aproximadamente, R$ 450.@0,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) ao mês.

Ressaltamos a importância da aprovação deste Projao, tendo em üsta que o
município de Ouro Preto está recebendo de nosso Município, os valores recebidos a título de
ICMS do exercício de 20O0 ate os dias atuaig significando R$ 700.@0,00 (setecentos mil reais)
ao mês, tota.lizando R$ 1.150,00 (um milhão cento e cinqüenta mil reais), aproximadamente.

A,Lei 2.2O2, de 28 de dezembro de 1998, em seu art. 2o, prescreve que "A metade
do produto res.rltante da alteração contida no artigo 1", sená aplicad4 exclusivamente, na

expansão da rede de distribúção de energia eletrica do Município".

O Projeto de Lei em questiio aponta em seü art. lo, que os valores depositados em
conta específica relativos à orpaosão, sejam utilizados para pagamento de fatur4 somente até o
final do exercício de 2@L

Contamos com a compreensão dos Nobres Vereadores para a aprovação do
exposados

Congonhas, 16 de setembro de 2002
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presente Projeto de Lei, tendo ern vista os argumentos
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REQUERIMENTO
cMC/189/2001

Exmo Sr
Eduardo Cordeiro Matosinhos
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os vereadores que o presênte subscrêvem, em conformidade com o art.
160, §§ 1o e 2o, do Regimento lntemo desta Casa Legislativa, ouvido o plenário,
requerem à concessão do regime de tramitação em URGÊNCIA ESPECIAL do
Projeto de Lei nos 0070/2002 - AUTORtrA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
uTtLrzAR os vALoREs PROVENTENTES OA TAXA DE TLUM|NAçÃO pÚeLtCa
PARA PAGAMENTO DE FATURAS.

Cumpridas as formalidades rêgimentais, rêquêrem a inclusão êm pauta
nesta reunião ordinária, para 1" e 2" turnos de discussões e votações do retro
citado projeto.

Por fim, requêr seja aprovada a dispensa das normas ditadas pelos
artigos 186 e 275 do Regimento lntemo.

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de setembro de 2002.
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O pedido de URGÊNCIA ESPECIAL no regime de tramitação
do proieto supra, se dá em razão de solicitação formulada pelo
chefe do Poder Executivo, dada a exiguidade de tempo e
oportunidade seÍn precedentes para a realizaçâo do negócio, ora
colocado sobre o crivo desta casa.

Salta aos olhos o interesse público e coletivo, motivador do
presente requerimento.

Rua pa&r A ôoio coÍÍa, 163 - ceDtro- congoúaJMG - Tel.: (31)3?31-1840 - Sire: w*w.camaracon8oúa§.mg go!.br - E-mail: camâlamc@coDett.com br
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Congonhas, 24 de setembro de 2.002

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comlssáo Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei no OTOÀOO2 - Autoriza o Executivo a utilizar os valores
provenientes da taxa de iluminação pública para pagamento de faturas.

RELATORIO

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e
está devidamente respaldado pela legislação vigente.

De modo a aperfeiçoar o projeto, a Comissão aprêsenta a
emenda modificativa 00í ao referido projeto.

O projeto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovaçáo do projeto.

Esteéomeurelatório.

/frt/Í'^,
VAN DERLEú/CUSTÓ Bld MARTINS

Rêlator
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EMENDA MODIFICATIVA OOí AO PROJETO DE LEI O7OI2OO2

Fica modificado o artigo 1o do projeto de Lei 07012002, que
passará a ter a seguinte redação:

"Art. í" - Fica o Executivo autorizado a destinar os recursos
provenientes da taxa de iluminação pública, exclusivamente, para
pagamento das faturas de energia elétrica, até o encerramento do
exercício de 2002." C4Lâri A tvruNrC

Câmara Municipal de Congon
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.A presente emenda visa especificar expressamente
destinação dos recursos.

a

Face ao exposto, submeto esta emenda à apreciaçáo dessa
edilidade, na expectativa que acolham a proposta aditiva.

Congonhas , aos 24 de setembro de2002.

VANDERLE I,ZKAMARTINS
Relator
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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A UTILIZAR OS
vALoRES pRovENtENTEs DA TAXA oe lluurnnçÃo
púeLrce pARA pAGAMENTo DE FATuFrAs.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.1o- Fica o Executivo autorizado a destinar os recursos provenientes da
taxa de iluminaçáo pública, exclusivamente, para pagamento das faturas de
energia elétrica, até o encenamento do exercício de 2ffi2.
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Art.2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas Municipal de Congonhas, aos vinte e cinco dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois.



Câmara Municipal de Congonhas
D*t";-.ao^,* A,,h^aal b Hr*'rq;/dt

?\.

Ofício no
Assunto
Origem
Data

cMc/346/2002
ENCAMINHAiTENTO/Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
25t09t2002
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Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Ex'- os trabalhos que tramitaram na 29"
Reunião Ordinária da Câmara Municipat de Congonhas, ocorrida em 24 de setembro
de2OO2:

Projeto de Lei no O7O|2OO2 - Autoriza o Executivo Municipal a utilizar os
valores provenientes da taxa de iluninação pública para pagamento de
faturas. - Aprovado em 1" e 2a discussões e votações por 09 votos favoráveis,
com emenda. (Proposição de Lei no O41|2AO2).

INDICAçÃO No 047/2002 - Do Vereador Michael Pereira Souza Neto
INOICAçÃO N" O48[2OA2 - Do Vereadoor Michael Pereira Souza Neto

Atenciosamente

EDUAR IRO MA
idente da Mesa Direto

Câmara Municipal de Con

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal de Congonhas - MG

CMC/mgrm

Rua PadÍe Anrônio CorÍêa, 163 - Centro - CongoúaVMG - Tel.: (l l) 3731-1840 - Site: www.camuacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conelt.com.br
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Lp[ N.. 2.368, DE 26 DE SI]TEMBRO DE 2002.
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Ârrtorize o Executivo Municipnl n utilizar os
valores ptovcnientes da taxÀ de ilunrinaç o

Iriblica para pagainento de fatur:rs.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais decreta e eu,
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Art. 1" Fica o Executivo au a destinar os recuÍsos proverrientes da taxa de
o das faturas de energia elétrica, até o

publicação.
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